
Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 Portaria Interna nº. 003/2018 - Exonerar o servidor Danilo Benedicto 
 Portaria Interna nº. 004/2018 - Designar a servidora Marcella Santos do 

Nascimento para exercer a função de responsável técnico de enfermagem 
da unidade de pronto atendimento - UPA e serviço de atendimento móvel 
de urgência - SAMU 

 Portaria N.º 10.642/2018 - Nomear Fábio Santana de Oliveira, 
representante do Poder Legislativo Municipal, para compor o Conselho 
Gestor do Penedo Previdência - Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Penedo/Al. 

 Termo de Posse (Fábio Santana de Oliveira) 
 Portaria Nº. 10.673/2018 - Nomear Isabel Cristina Medeiros de Barros, 

para ocupar o cargo de Diretor Presidente da Junta Pericial Médica do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Penedo 
– Penedo Previdência. 

 Termo de Posse (Isabel Cristina Medeiros de Barros) 
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PORTARIA N.º 10.642/2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO 
no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as previstas no Art. 48, 
Inciso III da Lei Municipal Nº 1.611/2018, 
de 13.03.2018; CONSIDERANDO o contido no 
Ofício nº 100/2018 – CMP, RESOLVE nomear 
FÁBIO SANTANA DE OLIVEIRA, representante do 
Poder Legislativo Municipal, para compor o 
Conselho Gestor do Penedo Previdência - 
Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Penedo/Al. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Dê-se 

ciência e cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, 

aos vinte e dois dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezoito, 382º ano de elevação 
à categoria de Vila. 

 
Marcius Beltrão Siqueira 

           PREFEITO 
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TERMO DE POSSE 
 
 
AOS VINTE E DOISE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZOITO, ÀS DEZENOVE HORAS, NA SALA DE 
REUNIÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
SITUADA NA AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 620, CENTRO 
HISTÓRICO, PRESENTES: DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE PENEDO – PENEDO PREVIDÊNCIA, 
SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS, DIRETOR 
PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE PENEDO – PENEDO PREVIDÊNCIA, FRANCISCO SOUSA 
GUERRA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.611, DE 
13 DE MARÇO DE 2018, TOMA POSSE COMO REPRESENTANTE 
DO PODER LEGISLATIVO DO PENEDO PREVIDÊNCIA FÁBIO 
SANTANA DE OLIVEIRA, WEB DIIGNER, INSCRITO NO 
CPF/MF N.º 038.144.414-78, RG N.º 1.527.638-
SSP/SE, RESIDENTE E DOMICILIADO NO CONJUNTO CIDADE 
DO POVO, RUA “F” Nº 02, NESTA CIDADE DE PENEDO, 
ESTADO DE ALAGOAS, NOMEADO PELA PORTARIA N.º 
10.642/18 DE 22/06/2018. OPORTUNIDADE EM QUE, 
CIENTIFICADO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, DIREITOS, 
DEVERES E DAS RESPONSABILIDADES INERENTES AO 
CONSELHO, ASSUMIU O COMPROMISSO DO BEM E FIELMENTE 
EXERCÊ-LO, ASSIM COMO, OBEDECER RIGOROSAMENTE AS 
NORMAS EXISTENTES E AS QUE VIEREM A SER BAIXADAS 
PELOS PODERES COMPETENTES. CUMPRIDAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS, EU DALMO VIEIRA DE ALENCAR, 
ASSISTENTE TÉNICO DE PROCURADORIA  LAVREI O 
PRESENTE TERMO, PARA ASSINATURA DAS AUTORIDADES E 
DO EMPOSSADO. 
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   PENEDO–AL, AOS VINTE E DOIS DIAS DO 
MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 
 
Sheyla Ferraz de Menezes Farias  Francisco Sousa Guerra 
  PRESIDENTE DO IPSPMP   PRESIDENTE DO PCGIPSPMP 
 
 

Fábio Santana de Oliveira 
EMPOSSADO 
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PORTARIA Nº. 10.673/2018 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PENEDO, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal Nº 1.611, 
de 13 de março de 2018; CONSIDERANDO a 
indicação do Conselho Superior da 
Procuradoria Geral do Município de Penedo, 
RESOLVE nomear ISABEL CRISTINA MEDEIROS DE 
BARROS, para ocupar o cargo de Diretor 
Presidente da Junta Pericial Médica do 
Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Penedo – Penedo 
Previdência. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Dê-se ciência. Registre-se. 

Publique-se. E cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, 

aos três dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezoito, 382º ano de elevação à 
categoria de Vila. 

    Marcius Beltrão Siqueira 
           PREFEITO
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TERMO DE POSSE 
 
 

 
AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZOITO, ÀS DEZESSEIS HORAS, NA SALA DE REUNIÕES 
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, SITUADA NA 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 620, CENTRO HISTÓRICO, 
PRESENTES EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL, MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA, CHEFE DE 
GABINETE, ALFREDO JOSÉ PEREIRA, TOMA POSSE NO 
CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE DA JUNTA PERICIAL 
MÉDICA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PENEDO – PENEDO 
PREVIDÊNCIA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 
1.611, DE 13 DE MARÇO DE 2018, ISABEL CRISTINA 
MEDEIROS DE BARROS, MÉDICA GENERALISTA, MATRÍCULA 
3932, INSCRITA NO CPF/MF N.º 676.959.144-87, RG Nº 
644.777-SSP/SE, RESIDENTE E DOMICILIADA NO 
LOTEAMENTO ESTER PEREIRA DE CARVALHO, S/N, BAIRRO 
SENHOR DO BOMFIM, NESTA CIDADE DE PENEDO, ESTADO 
DE ALAGOAS, NOMEADA PELA PORTARIA N.º 10.673/18 DE 
03/07/2018. OPORTUNIDADE EM QUE, CIENTIFICADA DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES, DIREITOS, DEVERES E DAS 
RESPONSABILIDADES INERENTES AO REFERIDO CARGO, 
ASSUMIU O COMPROMISSO DO BEM E FIELMENTE EXERCÊ-
LO, ASSIM COMO, OBEDECER RIGOROSAMENTE AS NORMAS 
EXISTENTES E AS QUE VIEREM A SER BAIXADAS PELOS 
PODERES COMPETENTES. CUMPRIDAS AS FORMALIDADES 
LEGAIS, EU   DALMO VIEIRA DE ALENCAR, ASSISTENTE 
TÉNICO DE PROCURADORIA LAVREI O PRESENTE TERMO, 
PARA ASSINATURA DAS AUTORIDADES E DA EMPOSSADA. 

Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: V47ZNUVRHUAUC4ARX7ZT9G

Segunda-feira
9 de Julho de 2018
8 - Ano VI - Nº 828



/-)@Lm0 

PENEDO – AL, EM 03 DE JULHO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 
Marcius Beltrão Siqueira  Alfredo José Pereira 
  PREFEITO       CHEFE DE GABINETE 
 
 

Isabel Cristina Medeiros de Barros 
EMPOSSADA 
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